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Órgão: Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/Conselho Deliberativo

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

Institui os critérios de seleção de projetos da ação PAR-Portfólio

no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso I, do Anexo I ao Decreto nº 11.196, de

13 de setembro de 2022, e nos termos do art. 20 da Portaria MEC nº 2.036, de 23 de novembro de 2023,

resolve:

Art. 1º O PAR-Portfólio é uma ação do Programa Escola em Tempo Integral que tem por

finalidade:

I - prestar apoio financeiro suplementar e voluntário do Ministério da Educação - MEC para a

realização de obras de construção e intervenções destinadas à melhoria das condições físicas das escolas

públicas de educação básica com vagas em tempo integral; e

II - diversificar o portfólio de projetos-padrão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE à disposição dos entes federados.

Parágrafo único. O PAR-Portfólio será executado pelo FNDE, no âmbito do Plano de Ações

Articuladas - PAR.

Art. 2º O PAR-Portfólio abrangerá o apoio e o fomento a obras de unidade escolar, desde que

observados, simultaneamente, os seguintes requisitos de elegibilidade para participação:

I - a população total do ente federativo deve ser superior a duzentos e cinquenta mil habitantes;

II - o projeto deve prever a implantação ou estar em desenvolvimento em área urbana;

III - o projeto deve abranger estruturas para todas as etapas da educação infantil e do ensino

fundamental na mesma unidade escolar, observadas as necessidades de cada etapa;

IV - o projeto arquitetônico deve contemplar ambientes pedagógicos acessíveis e diversificados;

V - o número de alunos beneficiados não pode ser inferior a mil; e

VI - o projeto deve prever a oferta de vagas em tempo integral.

Parágrafo único. O apoio de que trata esta Resolução poderá ser destinado prioritariamente aos

entes que tenham feito adesão ao Programa Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei nº 14.640, de 31

de julho de 2023, e ao Compromisso Nacional Criança Alfabetizada - Compromisso, instituído pelo Decreto

nº 11.556, de 12 de junho de 2023.

Art. 3º O PAR-Portfólio atenderá proposta dos Municípios e do Distrito Federal que forem

selecionadas em processo seletivo próprio promovido pelo FNDE.

§ 1º A submissão de propostas de obras pelos entes federativos para os procedimentos de

seleção e habilitação de que trata esta Resolução deverá ser realizada por meio do envio de ofício, pelo

Protocolo Digital do FNDE, observando os prazos estabelecidos no cronograma constante do Anexo.

§ 2º Cada ente federativo poderá apresentar apenas uma proposta.

§ 3º Caso o ente federativo proponente encaminhe mais de uma proposta, será considerada

apenas a última enviada.

§ 4º Serão desclassificadas as propostas feitas fora dos prazos definidos no cronograma

estabelecido no Anexo ou sem o envio de documentos necessários.



§ 5º A apresentação das propostas será de responsabilidade exclusiva do Chefe do Poder

Executivo do ente, observadas as disposições dos arts. 2º e 3º.

Art. 4º São condições para a habilitação dos projetos apresentados no âmbito do PAR-Portfólio:

I - disponibilidade de terreno em localização, condições de acesso e características geotécnicas

e topográficas adequadas para a implantação das unidades indicadas, observadas as orientações técnicas

estabelecidas pelo FNDE;

II - compromisso do ente federativo com a disponibilização de mobiliário e equipamentos

adequados e compatíveis com a plena operação e funcionalidade das novas unidades construídas;

III - compromisso do ente proponente de custear a execução do projeto, além dos valores

compromissados pela União, conforme Termo de Compromisso firmado; e

IV - compromisso do ente federativo com o funcionamento em tempo integral bem como com a

gestão e manutenção das novas unidades.

§ 1º Para fins de participação na seleção, a disponibilidade de terreno de que trata o inciso I do

caput deverá ser atestada, no momento da submissão das propostas, pela comprovação do exercício

pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel ou por declaração do Chefe do Poder Executivo de

que o ente proponente é detentor da posse da área objeto da intervenção.

§ 2º O funcionamento em tempo integral das novas unidades de que trata o inciso IV do caput

deverá ser realizado em conformidade com o Programa Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei nº

14.640, de 2023.

§ 3º O Ministério da Educação custeará no máximo 30% do valor do projeto inicialmente

apresentado, limitado a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), excluída qualquer possibilidade de

suportar eventuais aditivos de valor que venham a ser promovidos durante a execução da obra.

§ 4º Para fins de participação na seleção, o ente deverá, no prazo definido no Anexo a esta

Resolução:

I - providenciar a inclusão dos correspondentes planejamentos no Simec, módulo PAR 4, na

iniciativa 19 (construir escola ou creche);

II - preencher os documentos e formulários que serão disponibilizados no Portal do FNDE; e

III - encaminhar o ofício de que trata o § 1º do art. 3º desta Resolução.

Art. 5º Nas propostas de obras que já estejam em etapa de execução, deverão ser indicadas as

etapas ou fases da obra que serão custeadas com os recursos pleiteados, podendo o FNDE realizar

diligências específicas com vistas ao monitoramento e avaliação técnica das etapas já realizadas.

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput, poderá ser aceita, excepcionalmente, licitação

realizada para as etapas ou fases indicadas na proposta antes da assinatura do Termo de Compromisso,

desde que seja declarado pelo chefe do Poder Executivo do ente proponente que foram atendidas todas

as legislações e normas vigentes.

Art. 6º No processo de habilitação das propostas, serão observados os seguintes critérios:

I - adequação do projeto às necessidades do Programa Escola em Tempo Integral, instituído

pela Lei nº 14.640, de 2023; e

II - Indicador de Nível Socioeconômico - Inse da rede, elaborado pelo Instituto de Estudos e

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep.

Art. 7º Para fins de seleção das propostas apresentadas, serão consideradas:

I - a disponibilidade orçamentária e financeira;

II - a convergência das propostas com os requisitos definidos nos art. 2º e 4º e com os critérios

de seleção definidos no art. 6º desta Resolução; e

III - o limite de habilitação de 1 (uma) escola por região do País.



§ 1º A análise e a seleção das propostas apresentadas pelos proponentes serão realizadas por

comitês técnicos designados pela Presidência do FNDE e será objeto de posterior ratificação pelo seu

Conselho Deliberativo.

§ 2º Poderão ser priorizadas na seleção propostas de construção de unidades escolares

localizadas em regiões de vulnerabilidade social, próximas a aglomerados subnormais e com o Índice de

Desenvolvimento da Educação Básica - Ideb abaixo da média nacional.

§ 3º O FNDE poderá realizar ou determinar a realização, a qualquer tempo, de diligências para

verificar a autenticidade das informações e dos documentos apresentados ou para esclarecer dúvidas e

omissões.

§ 4º A divulgação dos entes federativos selecionados e habilitados será realizada pelo FNDE.

Art. 8º A seleção da proposta nos processos de que trata esta Resolução não acarreta a

assunção de compromisso financeiro pela União nem garante a pactuação futura do respectivo Termo de

Compromisso com o FNDE.

Art. 9º As propostas selecionadas poderão ser convocadas para apresentação de documentos

complementares indispensáveis à celebração de parceria com o FNDE, de acordo com a disponibilidade

orçamentária e financeira.

§ 1º Após a convocação, os proponentes selecionados terão um prazo de cinco dias úteis para

apresentar a documentação necessária à pactuação dos Termos de Compromisso.

§ 2º A lista completa da documentação de que trata o § 1º do caput, a ser apresentada na

proposta para seleção do Programa, será disponibilizada no Portal do FNDE.

Art. 10. Os projetos das obras que forem apoiados nos termos desta Resolução poderão ser

usados como projetos-padrão da Autarquia, cabendo ao ente proponente providenciar toda a

documentação para que possam ser utilizados pelo FNDE sem impedimentos ou quaisquer outros ônus.

§ 1º A cessão de direitos de que trata o caput deste artigo incluirá o fornecimento de todos os

dados, documentos e elementos de informação utilizados para desenvolvimento do projeto, hipótese em

que poderão ser livremente utilizados pelo FNDE, sem necessidade de novas autorizações.

§ 2º A cessão de que trata o caput deste artigo incluirá todos os direitos patrimoniais relativos

ao projeto, que poderão ser utilizados, gratuitamente, pelo FNDE, não sendo admitida a sua exploração

econômica.

Art. 11. O ato de submissão da proposta implica o conhecimento e a integral concordância do

ente federativo proponente com as normas, os prazos e as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 12. O ente federativo proponente é responsável pela fidelidade e veracidade das

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da seleção.

Parágrafo único. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, sem prejuízo da

responsabilidade na esfera penal.

Art. 13. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas

correlatas à participação nas seleções tratadas na presente Resolução serão de inteira responsabilidade

dos entes concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da União.

Art. 14. Não serão cobradas quaisquer taxas dos entes federativos concorrentes para

participação nas seleções de que trata esta Resolução.

Art. 15. O FNDE poderá editar normas complementares para a operacionalização das seleções e

futura celebração de Termos de Compromisso.

Art. 16. Os recursos para celebração dos termos de compromisso dos projetos do PAR-Portfólio

correrão à conta das dotações consignadas aos recursos orçamentários do FNDE.

Art. 17. O FNDE resolverá os casos omissos e as situações não previstas na presente Resolução.

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA



ANEXO

Atividade Prazo

Submissão de propostas (Envio de ofício, documentos e formulários

e inserção do planejamento no Simec).

a contar da publicação até 1º de

dezembro de 2023

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


